
Procedimento SumarÃssimo dos Juizados Especiais Criminais: Da DenÃºncia Ã 
SentenÃ§a

DescriÃ§Ã£o

O procedimento sumarÃssimo instituÃdo pela Lei 9.099/95 representa a concretizaÃ§Ã£o dos princÃ­
pios constitucionais da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade no
Ã¢mbito dos Juizados Especiais Criminais. Trata-se de rito procedimental especial, aplicÃ¡vel
exclusivamente Ã s infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo (crimes com pena mÃ¡xima nÃ£o
superior a 2 anos, conforme art. 61 da Lei 9.099/95).

O procedimento sumarÃssimo distingue-se radicalmente do procedimento comum previsto no CÃ³digo
de Processo Penal, caracterizando-se pela concentraÃ§Ã£o dos atos processuais em audiÃªncia
Ãºnica, pela oralidade plena e pela busca prioritÃ¡ria de soluÃ§Ãµes consensuais, mesmo apÃ³s
frustrada a fase preliminar.

Oferecimento da DenÃºncia ou Queixa (Art. 77)

Caput â€“ DenÃºncia Oral pelo MinistÃ©rio PÃºblico

â€œNa aÃ§Ã£o penal de iniciativa pÃºblica, quando nÃ£o houver aplicaÃ§Ã£o de pena, pela
ausÃªncia do autor do fato, ou pela nÃ£o ocorrÃªncia da hipÃ³tese prevista no art. 76 desta Lei, o
MinistÃ©rio PÃºblico oferecerÃ¡ ao Juiz, de imediato, denÃºncia oral, se nÃ£o houver necessidade de
diligÃªncias imprescindÃveisâ€•.

HipÃ³teses de oferecimento da denÃºncia:

1. AusÃªncia do autor do fato na audiÃªncia preliminar
2. FrustraÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal (art. 76):

Recusa do autor do fato ou de seu defensor
PresenÃ§a de impedimentos legais (Â§ 2Âº do art. 76)
NÃ£o homologaÃ§Ã£o pelo juiz

3. RepresentaÃ§Ã£o oferecida (em crimes de aÃ§Ã£o pÃºblica condicionada)
4. Crime de aÃ§Ã£o pÃºblica incondicionada sem arquivamento

CaracterÃsticas da denÃºncia oral:

Oralidade plena: dispensada forma escrita
Imediatidade: oferecida na prÃ³pria audiÃªncia preliminar
Simplicidade: fundamenta-se no TCO, sem necessidade de peÃ§a acusatÃ³ria complexa
Base probatÃ³ria: termo circunstanciado de ocorrÃªncia (art. 69)
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ObservaÃ§Ã£o importante: A denÃºncia oral Ã© verdadeira inovaÃ§Ã£o processual, rompendo com
o formalismo tradicional da peÃ§a acusatÃ³ria escrita. Materializa o princÃpio da oralidade e da
economia processual, evitando-se a devoluÃ§Ã£o dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
elaboraÃ§Ã£o de denÃºncia escrita.

Â§ 1Âº â€“ Dispensa do InquÃ©rito Policial e do Exame de Corpo de Delito

â€œPara o oferecimento da denÃºncia, que serÃ¡ elaborada com base no termo de ocorrÃªncia
referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquÃ©rito policial, prescindir-se-Ã¡ do exame do corpo
de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim mÃ©dico ou prova equivalenteâ€•
.

Fundamentos:

Dispensa do inquÃ©rito policial: O Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia (TCO) substitui
integralmente o inquÃ©rito policial nas infraÃ§Ãµes de menor potencial ofensivo. Esta substituiÃ§Ã£o
tem por base:

Simplicidade dos fatos (infraÃ§Ãµes de menor complexidade)
Celeridade processual
Desnecessidade de investigaÃ§Ã£o aprofundada

Dispensa do exame de corpo de delito: FlexibilizaÃ§Ã£o probatÃ³ria que permite:

Boletim mÃ©dico substitui o laudo pericial tradicional
Prova equivalente: atestados mÃ©dicos, receitas, declaraÃ§Ãµes
AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: lesÃµes corporais leves podem ser comprovadas por atestado mÃ©dico
simples

AtenÃ§Ã£o crÃtica: Esta dispensa nÃ£o significa ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da materialidade,
mas sim substituiÃ§Ã£o do exame pericial formal por prova documental equivalente, desde que
idÃ´nea e suficiente para demonstrar a existÃªncia do crime.

Fundamento constitucional: O art. 158 do CPP estabelece que â€œQuando a infraÃ§Ã£o deixar
vestÃgios, serÃ¡ indispensÃ¡vel o exame de corpo de delito, direto ou indireto, nÃ£o podendo supri-lo a
confissÃ£o do acusadoâ€•. O Â§ 1Âº do art. 77 da Lei 9.099/95, como norma especial, relativiza esta
regra, admitindo prova documental equivalente ao exame pericial.

Â§ 2Âº â€“ Complexidade do Caso: Remessa ao JuÃzo Comum

â€œSe a complexidade ou circunstÃ¢ncias do caso nÃ£o permitirem a formulaÃ§Ã£o da denÃºncia, o
MinistÃ©rio PÃºblico poderÃ¡ requerer ao Juiz o encaminhamento das peÃ§as existentes, na forma do
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 66 desta Leiâ€•.

Conceito de complexidade:
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A lei nÃ£o define expressamente o que seria â€œcomplexidadeâ€• ou â€œcircunstÃ¢nciasâ€•
impeditivas da denÃºncia oral. A doutrina e jurisprudÃªncia consideram:

Complexidade fÃ¡tica: mÃºltiplos autores, vÃ¡rios crimes conexos, necessidade de diligÃªncias
investigatÃ³rias
Complexidade probatÃ³ria: necessidade de perÃcias complexas, produÃ§Ã£o antecipada de
provas
CircunstÃ¢ncias especiais: autoria incerta, necessidade de quebra de sigilos, investigaÃ§Ã£o
aprofundada

ConsequÃªncia: IncompetÃªncia superveniente do Juizado, com remessa Ã  Vara Criminal comum
para:

1. InstauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito policial (se necessÃ¡rio)
2. AdoÃ§Ã£o do procedimento comum ou especial aplicÃ¡vel
3. ObservÃ¢ncia de todas as formalidades do procedimento ordinÃ¡rio

ObservaÃ§Ã£o importante: A decisÃ£o sobre a complexidade Ã© discricionÃ¡ria do MinistÃ©rio
PÃºblico, podendo o juiz, discordando, determinar a remessa ao JuÃzo comum. Trata-se de controle
judicial da atribuiÃ§Ã£o do Parquet.

Â§ 3Âº â€“ Queixa Oral na AÃ§Ã£o Penal Privada

â€œNa aÃ§Ã£o penal de iniciativa do ofendido poderÃ¡ ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz
verificar se a complexidade e as circunstÃ¢ncias do caso determinam a adoÃ§Ã£o das providÃªncias
previstas no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 66 desta Leiâ€•.

AplicaÃ§Ã£o Ã s aÃ§Ãµes penais privadas:

AÃ§Ã£o penal privada: crimes de menor potencial ofensivo de aÃ§Ã£o privada
Queixa oral: oferecida pelo querelante (vÃtima) ou seu representante legal
Necessidade de advogado: indispensÃ¡vel a presenÃ§a de advogado constituÃdo ou defensor
pÃºblico
Controle judicial: o juiz analisa a viabilidade do procedimento no Juizado

DiferenÃ§a em relaÃ§Ã£o Ã  aÃ§Ã£o pÃºblica: Na aÃ§Ã£o privada, o controle da complexidade Ã©
judicial (cabe ao juiz verificar), enquanto na aÃ§Ã£o pÃºblica Ã© ministerial (MP requer ao juiz).

AtenÃ§Ã£o para concursos: A queixa oral tambÃ©m dispensa a forma escrita tradicional, mas exige
representaÃ§Ã£o tÃ©cnica (advogado), sendo vedada a queixa oral diretamente pela vÃtima sem
assistÃªncia jurÃdica.

CitaÃ§Ã£o e IntimaÃ§Ã£o (Art. 78)
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Caput â€“ ReduÃ§Ã£o a Termo e CitaÃ§Ã£o Imediata

â€œOferecida a denÃºncia ou queixa, serÃ¡ reduzida a termo, entregando-se cÃ³pia ao acusado, que
com ela ficarÃ¡ citado e imediatamente cientificado da designaÃ§Ã£o de dia e hora para a audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento, da qual tambÃ©m tomarÃ£o ciÃªncia o MinistÃ©rio PÃºblico, o ofendido,
o responsÃ¡vel civil e seus advogadosâ€•.

MecÃ¢nica processual:

1. DenÃºncia/queixa oral Ã© proferida na audiÃªncia preliminar
2. ReduÃ§Ã£o a termo: o juiz determina que seja lavrado termo escrito da acusaÃ§Ã£o
3. Entrega de cÃ³pia ao acusado: materializa a citaÃ§Ã£o
4. CitaÃ§Ã£o ficta: considera-se citado no momento da entrega da cÃ³pia
5. DesignaÃ§Ã£o imediata da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento (AIJ)
6. CiÃªncia de todos: MP, ofendido, responsÃ¡vel civil, advogados

ConcentraÃ§Ã£o de atos:

Oferecimento da denÃºncia
CitaÃ§Ã£o
IntimaÃ§Ã£o da AIJ
Tudo realizado em um Ãºnico momento

ObservaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Este dispositivo pressupÃµe a presenÃ§a do acusado na audiÃªncia
preliminar. Estando presente, sai citado e intimado automaticamente, sem necessidade de
formalidades posteriores.

PrincÃpios aplicÃ¡veis:

Economia processual: mÃºltiplos atos em momento Ãºnico
Celeridade: evita-se nova citaÃ§Ã£o formal
Oralidade: reduz-se a documentaÃ§Ã£o ao mÃnimo essencial

Â§ 1Âº â€“ AusÃªncia do Acusado: CitaÃ§Ã£o Formal

â€œSe o acusado nÃ£o estiver presente, serÃ¡ citado na forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e
cientificado da data da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, devendo a ela trazer suas
testemunhas ou apresentar requerimento para intimaÃ§Ã£o, no mÃnimo cinco dias antes de sua
realizaÃ§Ã£oâ€•.

HipÃ³tese: Acusado ausente na audiÃªncia preliminar (nÃ£o compareceu espontaneamente ou
compromisso de comparecimento nÃ£o foi cumprido).

Procedimento:

1. CitaÃ§Ã£o pessoal (art. 66): preferencialmente no Juizado ou por mandado
2. ConteÃºdo da citaÃ§Ã£o (art. 68): advertÃªncia sobre necessidade de advogado
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3. CientificaÃ§Ã£o da data da AIJ: dia e hora da audiÃªncia
4. Prazo para arrolamento: mÃnimo de 5 dias antes da AIJ para:

Trazer testemunhas
Requerer intimaÃ§Ã£o de testemunhas
Apresentar defesa escrita (nÃ£o obrigatÃ³ria, mas possÃvel)

AtenÃ§Ã£o: O prazo de 5 dias
Ã© prazo mÃnimo para que o
acusado tenha condiÃ§Ãµes de
preparar sua defesa. Trata-se de
garantia do contraditÃ³rio e da
ampla defesa.

ObservaÃ§Ã£o crÃtica: Se nÃ£o
for possÃvel citar pessoalmente o
acusado, aplica-se o parÃ¡grafo
Ãºnico do art. 66: remessa ao
JuÃzo comum. O Juizado nÃ£o
admite citaÃ§Ã£o por edital.

Â§ 2Âº â€“ IntimaÃ§Ã£o do Ofendido e ResponsÃ¡vel Civil

â€œNÃ£o estando presentes o ofendido e o responsÃ¡vel civil, serÃ£o intimados nos termos do art. 67
desta Lei para comparecerem Ã  audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamentoâ€•.

Forma de intimaÃ§Ã£o (art. 67):

CorrespondÃªncia com AR (aviso de recebimento)
Oficial de justiÃ§a (sem mandado formal)
Qualquer meio idÃ´neo de comunicaÃ§Ã£o

ImportÃ¢ncia da presenÃ§a:

Ofendido: prestarÃ¡ depoimento como testemunha
ResponsÃ¡vel civil: poderÃ¡ ser condenado Ã  reparaÃ§Ã£o do dano

ObservaÃ§Ã£o: A ausÃªncia do ofendido e do responsÃ¡vel civil nÃ£o impede a realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia, sendo suas presenÃ§as importantes mas nÃ£o essenciais.

Â§ 3Âº â€“ IntimaÃ§Ã£o das Testemunhas

â€œAs testemunhas arroladas serÃ£o intimadas na forma prevista no art. 67 desta Leiâ€•.

SistemÃ¡tica:

Testemunhas arroladas pelas partes sÃ£o intimadas judicialmente
Dispensa-se mandado formal de intimaÃ§Ã£o
Admite-se qualquer meio idÃ´neo de comunicaÃ§Ã£o

Regra geral: As partes podem trazer suas testemunhas independentemente de intimaÃ§Ã£o. A
intimaÃ§Ã£o judicial Ã© subsidiÃ¡ria, quando a testemunha nÃ£o comparece espontaneamente.
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Limite de testemunhas: Embora a Lei 9.099/95 nÃ£o estabeleÃ§a limite expresso, aplica-se
subsidiariamente o CPP (mÃ¡ximo de 8 testemunhas por fato, art. 401 do CPP), podendo o juiz limitar
conforme o Â§ 1Âº do art. 81.

Tentativa de ConciliaÃ§Ã£o na AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o (Art.
79)

â€œNo dia e hora designados para a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, se na fase preliminar
nÃ£o tiver havido possibilidade de tentativa de conciliaÃ§Ã£o e de oferecimento de proposta pelo
MinistÃ©rio PÃºblico, proceder-se-Ã¡ nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Leiâ€•.

HipÃ³teses de aplicaÃ§Ã£o:

1. DenÃºncia oferecida na ausÃªncia do autor do fato: quando o acusado nÃ£o compareceu Ã 
audiÃªncia preliminar, a denÃºncia foi oferecida, mas ainda nÃ£o houve tentativa de
composiÃ§Ã£o e transaÃ§Ã£o

2. Autor do fato comparece Ã  AIJ pela primeira vez: oportuniza-se nova chance de
composiÃ§Ã£o e transaÃ§Ã£o

3. Fase preliminar nÃ£o realizada: por qualquer motivo, nÃ£o houve audiÃªncia preliminar

SequÃªncia dos atos (remissÃ£o aos arts. 72 a 75):

1. Tentativa de composiÃ§Ã£o civil dos danos (art. 74)
Se exitosa em aÃ§Ã£o privada/condicionada â†’ extinÃ§Ã£o da punibilidade

2. Oferecimento de representaÃ§Ã£o se ainda nÃ£o oferecida (art. 75)
3. Proposta de transaÃ§Ã£o penal pelo MP (art. 76)

Se aceita e homologada â†’ fim do processo
Se recusada â†’ prossegue para instruÃ§Ã£o

PrincÃpio da oportunizaÃ§Ã£o mÃ¡xima: A lei busca, atÃ© o Ãºltimo momento possÃvel,
soluÃ§Ãµes consensuais e despenalizadoras, mesmo apÃ³s o oferecimento da denÃºncia.

ObservaÃ§Ã£o importante: Esta
regra demonstra que o
oferecimento da denÃºncia nÃ£o
impede a tentativa posterior de
composiÃ§Ã£o e transaÃ§Ã£o. A
acusaÃ§Ã£o formal nÃ£o encerra
a possibilidade de soluÃ§Ãµes
alternativas.

AtenÃ§Ã£o crÃtica: Na prÃ¡tica,
este dispositivo Ã© de
aplicaÃ§Ã£o restrita, pois
normalmente a fase preliminar Ã©
realizada. Contudo, tem
relevÃ¢ncia nos casos de:

Acusado foragido que se
apresenta posteriormente
Casos remetidos de outras
comarcas
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SituaÃ§Ãµes excepcionais
em que a audiÃªncia
preliminar nÃ£o foi realizada

PrincÃpio da ConcentraÃ§Ã£o e Continuidade (Art. 80)

â€œNenhum ato serÃ¡ adiado, determinando o Juiz, quando imprescindÃvel, a conduÃ§Ã£o coercitiva
de quem deva comparecerâ€•.

PrincÃpio da concentraÃ§Ã£o dos atos:

Este dispositivo consagra um dos princÃpios fundamentais do procedimento sumarÃssimo: a
concentraÃ§Ã£o de todos os atos processuais em audiÃªncia Ãºnica, evitando-se adiamentos e
protelaÃ§Ãµes.

Fundamentos:

Celeridade: duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do processo (art. 5Âº, LXXVIII, CF/88)
Economia processual: evita-se multiplicaÃ§Ã£o desnecessÃ¡ria de atos
Oralidade e imediatidade: juiz tem contato direto com as provas em momento Ãºnico
Efetividade: reduz-se o tempo entre o fato e a decisÃ£o

ConduÃ§Ã£o coercitiva:

Quando o comparecimento de alguÃ©m for imprescindÃvel (nÃ£o apenas conveniente), o juiz pode
determinar a conduÃ§Ã£o coercitiva, que consiste na:

ExpediÃ§Ã£o de ordem judicial para que a autoridade policial conduza a pessoa ao Juizado
AplicaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria do art. 260 do CPP
UtilizaÃ§Ã£o proporcional e razoÃ¡vel da medida

Pessoas sujeitas Ã  conduÃ§Ã£o coercitiva:

Acusado (quando essencial ao julgamento)
Testemunhas (quando indispensÃ¡veis)
Ofendido (em casos excepcionais)
Peritos (raramente, dada a singeleza das perÃcias)

ObservaÃ§Ã£o importante: A
conduÃ§Ã£o coercitiva nÃ£o Ã©
prisÃ£o, mas medida de
coerÃ§Ã£o processual para
garantir o comparecimento. ApÃ³s
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o ato processual, a pessoa Ã©
liberada imediatamente. AtenÃ§Ã£o crÃtica: O STF, no

julgamento da ADPF 395 e do RE
1.055.941, estabeleceu limites Ã 
conduÃ§Ã£o coercitiva,
especialmente quanto ao
investigado/acusado, exigindo:

DemonstraÃ§Ã£o de
necessidade concreta
Esgotamento de meios
menos gravosos
FundamentaÃ§Ã£o idÃ´nea
Impossibilidade de
conduÃ§Ã£o coercitiva
apenas para interrogatÃ³rio

PonderaÃ§Ã£o: A jurisprudÃªncia do STF deve ser aplicada com temperamentos no Ã¢mbito dos
Juizados, considerando-se que:

A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o nÃ£o Ã© apenas interrogatÃ³rio
Concentram-se mÃºltiplos atos (oitiva de testemunhas, debates, sentenÃ§a)
O nÃ£o comparecimento frustra toda a sistemÃ¡tica do procedimento sumarÃssimo

AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento (Art. 81)

Caput â€“ SequÃªncia dos Atos Processuais

â€œAberta a audiÃªncia, serÃ¡ dada a palavra ao defensor para responder Ã  acusaÃ§Ã£o, apÃ³s o
que o Juiz receberÃ¡, ou nÃ£o, a denÃºncia ou queixa; havendo recebimento, serÃ£o ouvidas a vÃtima
e as testemunhas de acusaÃ§Ã£o e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se presente,
passando-se imediatamente aos debates orais e Ã  prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§aâ€•.

Esta Ã© a norma central do procedimento sumarÃssimo, estabelecendo a ordem rigorosa dos atos
processuais na audiÃªncia Ãºnica de instruÃ§Ã£o e julgamento.

SequÃªncia obrigatÃ³ria dos atos:

1Âª Fase â€“ Resposta Ã  AcusaÃ§Ã£o (Defesa Preliminar)

â€œserÃ¡ dada a palavra ao defensor para responder Ã  acusaÃ§Ã£oâ€•

Natureza: defesa preliminar oral (equivalente Ã  resposta escrita do art. 396-A do CPP)
Momento: abertura da audiÃªncia, antes do recebimento da denÃºncia

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 8
colegadeclasse.com.brProcedimento SumarÃssimo dos Juizados Especiais Criminais: Da DenÃºncia Ã  SentenÃ§a



Objetivo: permitir que a defesa apresente argumentos para:
RejeiÃ§Ã£o liminar da denÃºncia (art. 395 do CPP aplicado subsidiariamente)
DemonstraÃ§Ã£o de causas extintivas da punibilidade
AlegaÃ§Ã£o de nulidades
ApresentaÃ§Ã£o de preliminares
ApresentaÃ§Ã£o de documentos
Arrolamento de testemunhas complementares

ObservaÃ§Ã£o essencial: A defesa preliminar Ã© ato obrigatÃ³rio e essencial. Sua ausÃªncia ou
nÃ£o oportunizaÃ§Ã£o gera nulidade absoluta, por violaÃ§Ã£o ao contraditÃ³rio e ampla defesa.

Enunciado 53 do FONAJE (FÃ³rum Nacional de Juizados Especiais):

â€œNo Juizado Especial Criminal, o recebimento da denÃºncia, na hipÃ³tese de suspensÃ£o
condicional do processo (art. 89, Lei 9.099/95), deve ser precedido da resposta prevista no art.
81 da referida Lei, momento em que serÃ¡ oportunizada a apresentaÃ§Ã£o de defesa preliminar
e proposta de suspensÃ£o do processo no juÃzo deprecadoâ€•.[ref:49,50]

InterpretaÃ§Ã£o: Embora o enunciado mencione expressamente a suspensÃ£o condicional do
processo, o entendimento aplica-se a qualquer hipÃ³tese de recebimento da denÃºncia, pois o art.
81 nÃ£o faz distinÃ§Ã£o.

JurisprudÃªncia consolidada: Os tribunais sÃ£o unÃ¢nimes quanto Ã  obrigatoriedade da defesa
preliminar:

â€œO artigo 81 da Lei n. 9.099/95 determina, de forma expressa e cogente, que aberta a audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento, serÃ¡ oportunizada Ã  defesa tÃ©cnica a apresentaÃ§Ã£o de defesa
preliminar, momento processual em que o patrono constituÃdo ou defensor pÃºblico nomeado poderÃ¡
produzir provas documentais e orais, arrolar testemunhas, apresentar teses defensivas que se
subsumarÃ£o ao crivo do Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio e do julgadorâ€•.[ref:39,40,43]

2Âª Fase â€“ JuÃzo de Admissibilidade (Recebimento ou RejeiÃ§Ã£o da DenÃºncia)

â€œapÃ³s o que o Juiz receberÃ¡, ou nÃ£o, a denÃºncia ou queixaâ€•

ApÃ³s ouvir a defesa preliminar, o juiz profere decisÃ£o interlocutÃ³ria recebendo ou rejeitando a
denÃºncia/queixa.

HipÃ³teses de rejeiÃ§Ã£o (aplicaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria do art. 395 do CPP):

InÃ©pcia da denÃºncia
Falta de pressuposto processual ou condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o
Atipicidade manifesta do fato
ExtinÃ§Ã£o da punibilidade
AusÃªncia de justa causa

DecisÃ£o de rejeiÃ§Ã£o:
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Natureza: sentenÃ§a terminativa (encerra o processo sem julgamento de mÃ©rito)
Recurso: apelaÃ§Ã£o (art. 82 da Lei 9.099/95)
Efeito: impede prosseguimento da aÃ§Ã£o, salvo se reformada em grau de recurso

DecisÃ£o de recebimento:

Natureza: decisÃ£o interlocutÃ³ria
Efeito: torna o acusado rÃ©u, autoriza prosseguimento da instruÃ§Ã£o
Recurso: nÃ£o hÃ¡ recurso imediato (somente na apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a final)

ObservaÃ§Ã£o importante: O momento do recebimento da denÃºncia no procedimento sumarÃssimo
Ã© posterior Ã  defesa preliminar, diferentemente do procedimento comum, em que o recebimento
pode ser feito antes da citaÃ§Ã£o (embora a reforma de 2008 tenha alterado isso no procedimento
ordinÃ¡rio).

3Âª Fase â€“ InstruÃ§Ã£o ProbatÃ³ria

â€œhavendo recebimento, serÃ£o ouvidas a vÃtima e as testemunhas de acusaÃ§Ã£o e defesaâ€•

Ordem de oitiva das testemunhas:

1. VÃtima/ofendido: ouvida em primeiro lugar como informante ou testemunha
2. Testemunhas da acusaÃ§Ã£o: arroladas pelo MP ou querelante
3. Testemunhas da defesa: arroladas pelo acusado

Sistema de inquiriÃ§Ã£o: Aplica-se subsidiariamente o CPP (art. 212 apÃ³s reforma de 2008):

InquiriÃ§Ã£o direta pelas partes (cross examination)
Perguntas formuladas diretamente pelo advogado/promotor Ã  testemunha
Juiz complementa se necessÃ¡rio
Juiz pode indeferir perguntas impertinentes

ObservaÃ§Ã£o: A Lei 9.099/95 Ã© anterior Ã  reforma do CPP de 2008, mas o sistema de
inquiriÃ§Ã£o direta aplica-se por integraÃ§Ã£o legislativa e conformidade com o sistema acusatÃ³rio.

4Âª Fase â€“ InterrogatÃ³rio do Acusado

â€œinterrogando-se a seguir o acusado, se presenteâ€•

CaracterÃsticas do interrogatÃ³rio:

Momento: apÃ³s toda a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria (Ãºltima oportunidade de defesa)
Natureza: meio de defesa e meio de prova
Faculdade: o acusado pode permanecer calado (art. 5Âº, LXIII, CF)
AssistÃªncia: presenÃ§a obrigatÃ³ria do defensor

â€œse presenteâ€•: A ausÃªncia do acusado nÃ£o impede o julgamento. O procedimento sumarÃ­
ssimo admite julgamento Ã  revelia, diferentemente do procedimento ordinÃ¡rio.
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Revelia no JECrim:

Ã‰ possÃvel o julgamento sem a presenÃ§a do acusado
Exige-se defesa tÃ©cnica (defensor presente)
A sentenÃ§a pode ser condenatÃ³ria mesmo Ã  revelia

5Âª Fase â€“ Debates Orais

â€œpassando-se imediatamente aos debates oraisâ€•

Estrutura dos debates:

1. MinistÃ©rio PÃºblico ou Querelante: alegaÃ§Ãµes finais orais da acusaÃ§Ã£o
2. Defesa: alegaÃ§Ãµes finais orais do defensor
3. RÃ©plica: facultada ao MP/querelante (praxe forense, nÃ£o prevista expressamente)
4. TrÃ©plica: facultada Ã  defesa (mesma observaÃ§Ã£o)

CaracterÃsticas:

Oralidade plena: dispensadas alegaÃ§Ãµes escritas
Imediatidade: imediatamente apÃ³s o interrogatÃ³rio
SÃntese: debates devem ser sucintos e objetivos
Pedidos: acusaÃ§Ã£o e defesa formulam seus requerimentos finais

Teses comuns nos debates:

AcusaÃ§Ã£o: demonstraÃ§Ã£o da autoria e materialidade, pedido de condenaÃ§Ã£o
Defesa: absolviÃ§Ã£o, desclassificaÃ§Ã£o, aplicaÃ§Ã£o de atenuantes, dosimetria favorÃ¡vel

6Âª Fase â€“ ProlaÃ§Ã£o da SentenÃ§a

â€œe Ã  prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§aâ€•

SentenÃ§a imediata: O juiz profere a sentenÃ§a oralmente, na prÃ³pria audiÃªncia, imediatamente
apÃ³s os debates.

CaracterÃsticas da sentenÃ§a oral:

Oralidade: sentenÃ§a proferida verbalmente
FundamentaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria: mesmo oral, deve ser fundamentada
Dispositivo: condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o
ReduÃ§Ã£o a termo: posteriormente reduzida a escrito (Â§ 2Âº do art. 81)

ExceÃ§Ã£o: Em casos excepcionais de complexidade, o juiz pode converter o julgamento em
diligÃªncia ou determinar prazo para sentenÃ§a escrita, mas isso contraria a lÃ³gica do sistema e
deve ser evitado.
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Â§ 1Âº â€“ LimitaÃ§Ã£o da Prova

â€œTodas as provas serÃ£o produzidas na audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, podendo o Juiz
limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatÃ³riasâ€•.

PrincÃpio da concentraÃ§Ã£o probatÃ³ria: Todas as provas devem ser produzidas na audiÃªncia
Ãºnica, nÃ£o se admitindo, em regra:

ProduÃ§Ã£o antecipada de provas (salvo casos urgentes)
Provas por carta precatÃ³ria (salvo casos excepcionais)
Juntada posterior de documentos (salvo documentos novos)

Poderes instrutÃ³rios do juiz:

O juiz pode limitar ou excluir provas:

1. Excessivas: nÃºmero desproporcional de testemunhas sobre mesmo fato
2. Impertinentes: provas sem relaÃ§Ã£o com os fatos da denÃºncia
3. ProtelatÃ³rias: provas destinadas apenas a retardar o julgamento

FundamentaÃ§Ã£o: A decisÃ£o que limita ou exclui provas deve ser fundamentada, sob pena de
nulidade por cerceamento de defesa.

AtenÃ§Ã£o: O Â§ 1Âº nÃ£o
autoriza o juiz a indeferir provas
relevantes apenas pela
simplicidade do rito. O critÃ©rio
Ã© a pertinÃªncia e
necessidade, nÃ£o a mera
conveniÃªncia.

ObservaÃ§Ã£o crÃtica: Este
dispositivo deve ser aplicado com
cautela, pois o indeferimento
indevido de provas pode gerar:

Cerceamento de defesa
(nulidade absoluta)
ViolaÃ§Ã£o ao
contraditÃ³rio e ampla
defesa
SentenÃ§a sem
fundamentaÃ§Ã£o
probatÃ³ria adequada

Â§ 1Âº-A â€“ ProteÃ§Ã£o Ã  Dignidade da VÃtima (IncluÃdo pela Lei 14.245/2021)

â€œDurante a audiÃªncia, todas as partes e demais sujeitos processuais presentes no ato deverÃ£o
respeitar a dignidade da vÃtima, sob pena de responsabilizaÃ§Ã£o civil, penal e administrativa,
cabendo ao juiz garantir o cumprimento do disposto neste artigo, vedadas:â€•

â€œI â€“ a manifestaÃ§Ã£o sobre circunstÃ¢ncias ou elementos alheios aos fatos objeto de
apuraÃ§Ã£o nos autos;â€•
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â€œII â€“ a utilizaÃ§Ã£o de linguagem, de informaÃ§Ãµes ou de material que ofendam a dignidade da
vÃtima ou de testemunhasâ€•.

Contexto legislativo: Dispositivo incluÃdo pela Lei 14.245/2021, que instituiu medidas de proteÃ§Ã£o
Ã s vÃtimas de violÃªncia domÃ©stica e familiar. Aplica-se tambÃ©m aos Juizados Especiais
Criminais.

Fundamentos:

PrincÃpio da dignidade humana (art. 1Âº, III, CF)
VedaÃ§Ã£o Ã  revitimizaÃ§Ã£o (victimization secundaria)
ProteÃ§Ã£o integral Ã  vÃtima

VedaÃ§Ãµes especÃficas:

Inciso I â€“ ManifestaÃ§Ãµes alheias aos fatos:

ProÃbe-se questionar a vÃtima sobre vida pessoal nÃ£o relacionada aos fatos
Veda-se exploraÃ§Ã£o de circunstÃ¢ncias Ãntimas sem pertinÃªncia processual
Exemplos: vida sexual pregressa, opÃ§Ãµes pessoais, comportamentos nÃ£o relacionados ao
crime

Inciso II â€“ Linguagem ofensiva:

ProÃbe-se linguagem depreciativa, humilhante ou desrespeitosa
Veda-se apresentaÃ§Ã£o de material que exponha desnecessariamente a vÃtima
Exemplos: perguntas insinuantes, adjetivaÃ§Ãµes pejorativas, exposiÃ§Ã£o de imagens Ãntimas

ResponsabilizaÃ§Ãµes aplicÃ¡veis:

1. Civil: indenizaÃ§Ã£o por danos morais
2. Penal: crimes contra a honra (injÃºria, difamaÃ§Ã£o)
3. Administrativa:

Advogados: processo disciplinar na OAB
Membros do MP: processo administrativo disciplinar
Magistrados: correiÃ§Ã£o (casos extremos)

Papel do juiz:

Garantidor ativo: deve intervir imediatamente em caso de violaÃ§Ã£o
Controle das perguntas: pode indeferir questÃµes ofensivas
AplicaÃ§Ã£o de sanÃ§Ãµes: advertÃªncias, multas processuais

ObservaÃ§Ã£o importante: Este dispositivo reflete tendÃªncia moderna do processo penal voltado Ã 
proteÃ§Ã£o das vÃtimas, evitando que o processo se torne instrumento de nova violÃªncia.

Â§ 2Âº â€“ Termo da AudiÃªncia
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â€œDe todo o ocorrido na audiÃªncia serÃ¡ lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo
breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiÃªncia e a sentenÃ§aâ€•.

ConteÃºdo do termo de audiÃªncia:

1. IdentificaÃ§Ã£o das partes presentes
2. Breve resumo dos fatos relevantes:

Tentativa de composiÃ§Ã£o (se houver)
Proposta de transaÃ§Ã£o (se houver)
Resposta Ã  acusaÃ§Ã£o
DecisÃ£o de recebimento/rejeiÃ§Ã£o
SÃntese dos depoimentos (dispensado se houver gravaÃ§Ã£o)
Debates

3. SentenÃ§a (dispositivo e fundamentaÃ§Ã£o)

ObservaÃ§Ã£o sobre gravaÃ§Ã£o: Conforme Â§ 3Âº do art. 65, os atos podem ser gravados,
dispensando-se transcriÃ§Ã£o minuciosa. O termo conterÃ¡ apenas resumo, nÃ£o relato
pormenorizado.

Assinaturas obrigatÃ³rias:

Juiz
MinistÃ©rio PÃºblico
Defesa
Acusado (se presente)
EscrivÃ£o/SecretÃ¡rio

AtenÃ§Ã£o: A ausÃªncia de assinatura de alguma parte presente pode gerar nulidade relativa,
devendo ser demonstrado prejuÃzo.

Â§ 3Âº â€“ Dispensa de RelatÃ³rio na SentenÃ§a

â€œA sentenÃ§a, dispensado o relatÃ³rio, mencionarÃ¡ os elementos de convicÃ§Ã£o do Juizâ€•.

Estrutura simplificada da sentenÃ§a:

Diferentemente da sentenÃ§a do procedimento comum (art. 381 do CPP), a sentenÃ§a do Juizado
dispensa o relatÃ³rio.

Partes da sentenÃ§a no Juizado:

1. RelatÃ³rio (dispensado)
2. FundamentaÃ§Ã£o (obrigatÃ³ria):

Elementos de convicÃ§Ã£o (anÃ¡lise da prova)
AplicaÃ§Ã£o do direito ao fato
Dosimetria (se condenatÃ³ria)

3. Dispositivo (obrigatÃ³rio):
AbsolviÃ§Ã£o ou condenaÃ§Ã£o
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Quantum da pena
Regime de cumprimento
FixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o de danos

â€œelementos de convicÃ§Ã£o do Juizâ€•: A fundamentaÃ§Ã£o deve indicar:

Provas que levaram Ã  condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o
Credibilidade das testemunhas
ValoraÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica
AplicaÃ§Ã£o dos princÃpios (in dubio pro reo, presunÃ§Ã£o de inocÃªncia)

ObservaÃ§Ã£o constitucional: Mesmo dispensado o relatÃ³rio, a sentenÃ§a deve ser
fundamentada (art. 93, IX, CF), sob pena de nulidade absoluta.

AtenÃ§Ã£o para concursos: A dispensa do relatÃ³rio visa Ã  celeridade e economia processual,
mas nÃ£o dispensa a motivaÃ§Ã£o da decisÃ£o, elemento essencial de validade.

Sistema Recursal (Arts. 82 e 83)

ApelaÃ§Ã£o (Art. 82)

Caput â€“ Cabimento e ComposiÃ§Ã£o da Turma Recursal

â€œDa decisÃ£o de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia ou queixa e da sentenÃ§a caberÃ¡ apelaÃ§Ã£o, que
poderÃ¡ ser julgada por turma composta de trÃªs JuÃzes em exercÃcio no primeiro grau de
jurisdiÃ§Ã£o, reunidos na sede do Juizadoâ€•.

DecisÃµes apelÃ¡veis:

1. RejeiÃ§Ã£o da denÃºncia ou queixa: decisÃ£o que nÃ£o recebe a peÃ§a acusatÃ³ria (art. 81)
2. SentenÃ§a: decisÃ£o final que absolve ou condena o acusado

Turma Recursal: Ã“rgÃ£o recursal especÃfico dos Juizados Especiais

ComposiÃ§Ã£o:

TrÃªs juÃzes de primeiro grau (nÃ£o sÃ£o desembargadores)
JuÃzes em exercÃcio no primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o
Reunidos na sede do Juizado (nÃ£o no Tribunal)

ObservaÃ§Ã£o importante: A Turma Recursal nÃ£o integra a estrutura do Tribunal de JustiÃ§a,
sendo Ã³rgÃ£o autÃ´nomo vinculado aos Juizados Especiais.

Fundamento constitucional: Art. 98, I, da CF/88: â€œA UniÃ£o, no Distrito Federal e nos TerritÃ³rios,
e os Estados criarÃ£o: I â€“ juizados especiais, providos por juÃzes togados, ou togados e leigos,
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competentes para a conciliaÃ§Ã£o, o julgamento e a execuÃ§Ã£o de causas cÃveis de menor
complexidade e infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e
sumarÃssimo, permitidos, nas hipÃ³teses previstas em lei, a transaÃ§Ã£o e o julgamento de recursos
por turmas de juÃzes de primeiro grauâ€•.

Â§ 1Âº â€“ Prazo e Forma da ApelaÃ§Ã£o

â€œA apelaÃ§Ã£o serÃ¡ interposta no prazo de dez dias, contados da ciÃªncia da sentenÃ§a pelo
MinistÃ©rio PÃºblico, pelo rÃ©u e seu defensor, por petiÃ§Ã£o escrita, da qual constarÃ£o as razÃµes
e o pedido do recorrenteâ€•.

Prazo: 10 dias contados da ciÃªncia da sentenÃ§a

Contagem do prazo:

Se proferida em audiÃªncia: conta-se da data da audiÃªncia (ciÃªncia imediata)
Se proferida posteriormente: conta-se da intimaÃ§Ã£o formal

Forma: PetiÃ§Ã£o escrita (exceÃ§Ã£o ao princÃpio da oralidade)

ConteÃºdo obrigatÃ³rio:

1. RazÃµes: fundamentaÃ§Ã£o do recurso, demonstraÃ§Ã£o do erro da decisÃ£o
2. Pedido: provimento para absolver, reduzir pena, anular o processo, etc.

Legitimidade:

MinistÃ©rio PÃºblico: em qualquer hipÃ³tese (pode recorrer inclusive para beneficiar o rÃ©u)
RÃ©u: pessoalmente ou por seu defensor
Querelante: em aÃ§Ã£o penal privada

ObservaÃ§Ã£o: Diferentemente do procedimento da audiÃªncia, que Ã© oral, o recurso Ã© escrito,
permitindo fundamentaÃ§Ã£o mais detalhada e tÃ©cnica.

Â§ 2Âº â€“ ContrarrazÃµes

â€œO recorrido serÃ¡ intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez diasâ€•.

Procedimento:

1. InterposiÃ§Ã£o da apelaÃ§Ã£o com razÃµes
2. IntimaÃ§Ã£o do recorrido (MP ou defesa)
3. Prazo de 10 dias para contrarrazÃµes escritas
4. Remessa Ã  Turma Recursal
5. Julgamento
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ContraditÃ³rio: Assegura-se o contraditÃ³rio recursal, permitindo que o recorrido se manifeste sobre
as razÃµes de recurso.

Â§ 3Âº â€“ TranscriÃ§Ã£o da GravaÃ§Ã£o

â€œAs partes poderÃ£o requerer a transcriÃ§Ã£o da gravaÃ§Ã£o da fita magnÃ©tica a que alude o
Â§ 3Âº do art. 65 desta Leiâ€•.

Finalidade: Permitir que a Turma Recursal tenha acesso ao conteÃºdo dos depoimentos e da
audiÃªncia para melhor julgamento.

ObservaÃ§Ã£o tecnolÃ³gica: Atualmente, com gravaÃ§Ã£o digital, a transcriÃ§Ã£o Ã© facilitada e
pode ser automatizada. O termo â€œfita magnÃ©ticaâ€• estÃ¡ tecnologicamente superado.

Ã”nus financeiro: A jurisprudÃªncia entende que a transcriÃ§Ã£o Ã© providÃªncia a cargo do
interessado, salvo se hipossuficiente (gratuidade de justiÃ§a).

Â§ 4Âº â€“ IntimaÃ§Ã£o da SessÃ£o de Julgamento

â€œAs partes serÃ£o intimadas da data da sessÃ£o de julgamento pela imprensaâ€•.

Forma de intimaÃ§Ã£o: PublicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio Oficial (imprensa oficial)

ConsequÃªncia: Dispensa intimaÃ§Ã£o pessoal, bastando publicaÃ§Ã£o no Ã³rgÃ£o oficial.

ObservaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Atualmente, com os sistemas eletrÃ´nicos processuais (PJe, e-Proc), as
intimaÃ§Ãµes sÃ£o feitas por meio eletrÃ´nico, com publicaÃ§Ã£o automÃ¡tica no diÃ¡rio eletrÃ´nico.

Â§ 5Âº â€“ AcÃ³rdÃ£o SumÃ¡rio

â€œSe a sentenÃ§a for confirmada pelos prÃ³prios fundamentos, a sÃºmula do julgamento servirÃ¡ de
acÃ³rdÃ£oâ€•.

AcÃ³rdÃ£o sumÃ¡rio: TÃ©cnica de julgamento simplificado

Procedimento:

Turma Recursal mantÃ©m a sentenÃ§a
Adota os mesmos fundamentos do juiz de primeiro grau
Dispensa elaboraÃ§Ã£o de acÃ³rdÃ£o extenso
Lavra-se apenas sÃºmula do julgamento (resumo da decisÃ£o)

ConteÃºdo da sÃºmula:

IdentificaÃ§Ã£o do processo
DecisÃ£o recorrida
ConclusÃ£o: â€œnegado provimento, mantida a sentenÃ§a pelos prÃ³prios fundamentosâ€•
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Assinaturas dos julgadores

ObservaÃ§Ã£o sobre fundamentaÃ§Ã£o: O STF jÃ¡ se pronunciou sobre a constitucionalidade
desta prÃ¡tica:

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a possibilidade de o ColÃ©gio Recursal fazer remissÃ£o aos
fundamentos adotados na sentenÃ§a, confirmando que a tÃ©cnica do Â§ 5Âº do art. 82 da Lei
9.099/95 nÃ£o viola o princÃpio da fundamentaÃ§Ã£o das decisÃµes judiciais.[ref:4]

Fundamento: A remissÃ£o aos fundamentos da sentenÃ§a atende ao dever de motivaÃ§Ã£o, desde
que a sentenÃ§a de primeiro grau tenha sido adequadamente fundamentada.

Embargos de DeclaraÃ§Ã£o (Art. 83)

Caput â€“ Cabimento

â€œCabem embargos de declaraÃ§Ã£o quando, em sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o, houver obscuridade,
contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£oâ€•.

Natureza: Recurso de integraÃ§Ã£o, destinado a esclarecer a decisÃ£o, nÃ£o a reformÃ¡-la.

HipÃ³teses de cabimento:

1. Obscuridade: decisÃ£o com trechos incompreensÃveis, ambÃguos ou confusos
2. ContradiÃ§Ã£o: decisÃ£o que se contradiz internamente (fundamentaÃ§Ã£o conflita com

dispositivo)
3. OmissÃ£o: decisÃ£o que deixa de apreciar ponto suscitado pelas partes

DecisÃµes embargÃ¡veis:

SentenÃ§a do juiz do Juizado
AcÃ³rdÃ£o da Turma Recursal
DecisÃµes interlocutÃ³rias (doutrina diverge, mas jurisprudÃªncia admite em casos especÃficos)

ObservaÃ§Ã£o: Os embargos nÃ£o visam Ã  reforma da decisÃ£o, mas apenas ao seu
esclarecimento. Contudo, podem ter efeito infringente quando o esclarecimento implicar
alteraÃ§Ã£o do resultado.

Â§ 1Âº â€“ Prazo e Forma

â€œOs embargos de declaraÃ§Ã£o serÃ£o opostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias,
contados da ciÃªncia da decisÃ£oâ€•.

Prazo: 5 dias (metade do prazo da apelaÃ§Ã£o)

Forma:
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Escrito (regra geral)
Oral (admitido, registrando-se em termo)

ObservaÃ§Ã£o: A oralidade nos embargos de declaraÃ§Ã£o Ã© raramente utilizada na prÃ¡tica,
prevalecendo a forma escrita.

Â§ 2Âº â€“ Efeito Interruptivo

â€œOs embargos de declaraÃ§Ã£o interrompem o prazo para a interposiÃ§Ã£o de recursoâ€•.

Efeito processual:

Interpostos embargos de declaraÃ§Ã£o, o prazo para recurso (apelaÃ§Ã£o) Ã© interrompido
ApÃ³s julgados os embargos, reinicia-se integralmente o prazo para recurso
Permite que a parte aguarde o esclarecimento da decisÃ£o antes de decidir se recorre

DiferenÃ§a para o CPP: O art. 619, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPP prevÃª efeito suspensivo. A Lei
9.099/95 adota expressamente o efeito interruptivo.

ConsequÃªncia prÃ¡tica: Com a interrupÃ§Ã£o, o prazo recomeÃ§a do zero apÃ³s o julgamento dos
embargos, independentemente de quantos dias jÃ¡ haviam transcorrido.

Â§ 3Âº â€“ CorreÃ§Ã£o de Erros Materiais

â€œOs erros materiais podem ser corrigidos de ofÃcioâ€•.

Erro material: EquÃvoco evidente, de simples percepÃ§Ã£o, que nÃ£o envolve reexame de questÃ£o
de mÃ©rito.

Exemplos:

Erro de digitaÃ§Ã£o (JoÃ£o por JosÃ©)
Erro de cÃ¡lculo aritmÃ©tico simples
Data incorreta
Valor numÃ©rico errado

CorreÃ§Ã£o de ofÃcio: O juiz pode corrigir independentemente de provocaÃ§Ã£o das partes, a
qualquer tempo.

DiferenÃ§a para erro de julgamento: O erro material nÃ£o se confunde com erro de julgamento
(avaliaÃ§Ã£o equivocada de prova ou aplicaÃ§Ã£o incorreta do direito), que exige recurso.

Recursos Excepcionais: Acesso aos Tribunais Superiores
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Embora nÃ£o previstos diretamente na Lei 9.099/95, hÃ¡ importante limitaÃ§Ã£o recursal estabelecida
pela jurisprudÃªncia:

SÃºmula 203 do STJ

â€œNÃ£o cabe recurso especial contra decisÃ£o proferida por Ã³rgÃ£o de segundo grau dos Juizados
Especiaisâ€•.

Significado: DecisÃµes das Turmas Recursais nÃ£o sÃ£o recorrÃveis via Recurso Especial ao
Superior Tribunal de JustiÃ§a.

Fundamento: A Lei 9.099/95 nÃ£o previu recurso especial, estabelecendo as Turmas Recursais como
instÃ¢ncia final ordinÃ¡ria.

ExceÃ§Ã£o: Admite-se ReclamaÃ§Ã£o ao STJ em caso de violaÃ§Ã£o direta Ã  sÃºmula do prÃ³prio
STJ.

SÃºmula 640 do STF

â€œÃ‰ cabÃvel recurso extraordinÃ¡rio contra decisÃ£o proferida por juiz de primeiro grau nas
causas de alÃ§ada, ou por turma recursal de juizado especial cÃvel e criminalâ€•.

Significado: Ã‰ possÃvel Recurso ExtraordinÃ¡rio ao Supremo Tribunal Federal contra decisÃ£o de
Turma Recursal, desde que presente questÃ£o constitucional.

Requisitos:

Prequestionamento da matÃ©ria constitucional
RepercussÃ£o geral (em regra)
ViolaÃ§Ã£o direta Ã  ConstituiÃ§Ã£o Federal

AtenÃ§Ã£o: O recurso extraordinÃ¡rio tem cabimento excepcional, apenas em casos de violaÃ§Ã£o
constitucional, nÃ£o servindo para revisÃ£o de matÃ©ria infraconstitucional.

JurisprudÃªncia Consolidada

SÃºmula Vinculante 35 do STF

â€œA homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa
julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o anterior, possibilitando-se
ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante oferecimento de denÃºncia
ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialâ€•.

RelevÃ¢ncia para o art. 77:
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Esta sÃºmula tem impacto direto no procedimento sumarÃssimo, pois esclarece que:

1. Descumprimento da transaÃ§Ã£o: permite ao MP oferecer denÃºncia
2. Retomada da persecuÃ§Ã£o: volta-se Ã  fase anterior Ã  transaÃ§Ã£o
3. DenÃºncia oral possÃvel: frustrada a transaÃ§Ã£o, aplica-se o art. 77

AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Se houve transaÃ§Ã£o penal homologada em audiÃªncia preliminar, mas o
beneficiÃ¡rio descumpriu, o MP pode, em nova audiÃªncia, oferecer denÃºncia oral nos termos do art.
77.

Pontos de AtenÃ§Ã£o para Concursos PÃºblicos

DiferenÃ§as entre o Procedimento SumarÃssimo e o Comum

Aspecto SumarÃssimo (Lei 9.099/95) Comum (CPP)
Base da acusaÃ§Ã£o Termo Circunstanciado (TCO) InquÃ©rito Policial

DenÃºncia Oral ou escrita Sempre escrita

Resposta Oral, antes do recebimento Escrita, apÃ³s recebimento

AudiÃªncias Ãšnica (concentraÃ§Ã£o) MÃºltiplas (fragmentaÃ§Ã£o)

InterrogatÃ³rio ApÃ³s instruÃ§Ã£o Antes ou depois (depende)

Debates Orais e imediatos AlegaÃ§Ãµes escritas

SentenÃ§a Oral, na audiÃªncia Escrita, em prazo posterior

RelatÃ³rio Dispensado ObrigatÃ³rio

Recurso Turma Recursal Tribunal de JustiÃ§a

SequÃªncia CronolÃ³gica Completa do Procedimento

Fase Preliminar (arts. 69 a 76):

1. Lavratura do TCO
2. Comparecimento ao Juizado
3. AudiÃªncia preliminar
4. Tentativa de composiÃ§Ã£o civil
5. Proposta de transaÃ§Ã£o penal

Frustradas composiÃ§Ã£o e transaÃ§Ã£o â†’ Procedimento SumarÃssimo:

6. Oferecimento de denÃºncia oral (art. 77)
7. ReduÃ§Ã£o a termo e citaÃ§Ã£o (art. 78)
8. AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento (art. 81):

Defesa preliminar oral
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Recebimento da denÃºncia
Oitiva da vÃtima
Oitiva das testemunhas de acusaÃ§Ã£o
Oitiva das testemunhas de defesa
InterrogatÃ³rio do acusado
Debates orais
SentenÃ§a oral

9. Termo de audiÃªncia (art. 81, Â§ 2Âº)
10. IntimaÃ§Ã£o das partes
11. Eventual recurso (apelaÃ§Ã£o â€“ art. 82)

QuestÃµes Controvertidas

1. Ã‰ possÃvel julgamento antecipado no procedimento sumarÃssimo?

Resposta: Sim, mas em hipÃ³teses restritas. Se a defesa preliminar demonstrar inequivocamente a
atipicidade, extinÃ§Ã£o da punibilidade ou ausÃªncia de justa causa, o juiz pode rejeitar liminarmente
a denÃºncia, sem necessidade de instruÃ§Ã£o. Contudo, havendo controvÃ©rsia fÃ¡tica, deve-se
realizar instruÃ§Ã£o completa.

2. A ausÃªncia do acusado impede o julgamento?

Resposta: NÃ£o. O art. 81 expressamente prevÃª â€œinterrogando-se a seguir o acusado, se
presenteâ€œ, permitindo julgamento Ã  revelia. Exige-se apenas a presenÃ§a do defensor tÃ©cnico.

3. Ã‰ possÃvel conversÃ£o em diligÃªncia para complementaÃ§Ã£o de instruÃ§Ã£o?

Resposta: Em tese sim, por aplicaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria do CPP. Contudo, tal prÃ¡tica contradiz o
princÃpio da concentraÃ§Ã£o (art. 80) e deve ser evitada, admitindo-se apenas em situaÃ§Ãµes
excepcionalÃssimas de impossibilidade absoluta de produÃ§Ã£o de prova essencial na audiÃªncia.

4. Cabe suspensÃ£o condicional do processo (art. 89) no procedimento sumarÃssimo?

Resposta: Sim. Embora nÃ£o prevista expressamente na SeÃ§Ã£o III, a suspensÃ£o condicional do
processo (art. 89 da Lei 9.099/95) pode ser proposta pelo MP apÃ³s o oferecimento da denÃºncia,
antes do recebimento, conforme Enunciado 53 do FONAJE. Aplica-se a crimes com pena mÃnima
nÃ£o superior a 1 ano.

5. O advogado pode apresentar defesa preliminar escrita antes da audiÃªncia?

Resposta: Sim. Embora a lei preveja defesa oral na audiÃªncia, nada impede que o advogado
apresente previamente defesa escrita, especialmente quando hÃ¡ questÃµes tÃ©cnicas complexas. A
defesa escrita complementa, mas nÃ£o substitui a oportunidade de manifestaÃ§Ã£o oral na
audiÃªncia.

QuestÃµes Frequentes em Concursos
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Assertiva tÃpica: â€œNo procedimento sumarÃssimo, o juiz recebe a denÃºncia e, em seguida, ouve
a defesa preliminarâ€•.

AnÃ¡lise: FALSA. A ordem correta Ã©: primeiro a defesa preliminar, depois o juiz decide sobre o
recebimento. O art. 81 Ã© claro: â€œserÃ¡ dada a palavra ao defensor para responder Ã 
acusaÃ§Ã£o, apÃ³s o que o Juiz receberÃ¡, ou nÃ£o, a denÃºnciaâ€•.

Assertiva tÃpica: â€œA sentenÃ§a no Juizado Especial Criminal dispensa relatÃ³rio e
fundamentaÃ§Ã£oâ€•.

AnÃ¡lise: FALSA. Dispensa-se o relatÃ³rio (Â§ 3Âº do art. 81), mas a fundamentaÃ§Ã£o Ã©
obrigatÃ³ria, devendo mencionar os â€œelementos de convicÃ§Ã£o do Juizâ€•. A CF/88, art. 93, IX,
exige fundamentaÃ§Ã£o de todas as decisÃµes judiciais.

Assertiva tÃpica: â€œDa sentenÃ§a proferida pelo Juizado Especial Criminal cabe apelaÃ§Ã£o ao
Tribunal de JustiÃ§aâ€•.

AnÃ¡lise: FALSA. Cabe apelaÃ§Ã£o Ã  Turma Recursal (art. 82), composta por trÃªs juÃzes de
primeiro grau, nÃ£o ao Tribunal de JustiÃ§a.

Assertiva tÃpica: â€œÃ‰ possÃvel a apresentaÃ§Ã£o de denÃºncia escrita no procedimento
sumarÃssimoâ€•.

AnÃ¡lise: VERDADEIRA. Embora o art. 77 preveja denÃºncia oral, nada impede denÃºncia escrita,
especialmente se apresentada fora de audiÃªncia ou em casos de maior complexidade fÃ¡tica.

PrincÃpios Norteadores do Procedimento SumarÃssimo

Oralidade

Todos os atos devem ser
preferencialmente orais:
denÃºncia, defesa, debates,
sentenÃ§a. A documentaÃ§Ã£o
escrita limita-se ao essencial.

ConcentraÃ§Ã£o

Todos os atos devem ocorrer em
audiÃªncia Ãºnica, evitando-se
fragmentaÃ§Ã£o temporal. O art.
80 veda adiamentos.

Imediatidade

O juiz tem contato direto com as
provas (testemunhas, acusado)
no momento da decisÃ£o, sem
intermediaÃ§Ã£o de relatÃ³rios
escritos.

Simplicidade

Dispensam-se formalidades
desnecessÃ¡rias. O processo
deve ser acessÃvel e
compreensÃvel aos
jurisdicionados.
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Celeridade

Rapidez na tramitaÃ§Ã£o, desde
o TCO atÃ© a sentenÃ§a,
idealmente em poucos meses (ou
atÃ© mesmo em um Ãºnico dia).

Economia Processual

MÃ¡ximo resultado com mÃnimo
dispÃªndio de atos, tempo e
recursos. Evitam-se atos inÃºteis
ou redundantes.

Informalidade

FlexibilizaÃ§Ã£o das formas
processuais, desde que
preservados o contraditÃ³rio, a
ampla defesa e o devido processo
legal.

O procedimento sumarÃssimo dos Juizados Especiais Criminais representa verdadeira revoluÃ§Ã£o
no processo penal brasileiro, introduzindo cultura de consensualidade, oralidade e celeridade em
contraposiÃ§Ã£o ao formalismo e Ã  morosidade do procedimento comum.

Para aprovaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos, Ã© essencial:

1. Dominar a sequÃªncia exata dos atos do art. 81 (defesa â†’ recebimento â†’ instruÃ§Ã£o â†’
interrogatÃ³rio â†’ debates â†’ sentenÃ§a)

2. Compreender as diferenÃ§as entre o procedimento sumarÃssimo e o comum
3. Memorizar as sÃºmulas aplicÃ¡veis (SV 35/STF, SÃºmulas 203/STJ e 640/STF)
4. Conhecer os princÃpios que informam o sistema (oralidade, concentraÃ§Ã£o, economia)
5. Atentar para as exceÃ§Ãµes e hipÃ³teses de remessa ao JuÃzo comum (complexidade,

impossibilidade de citaÃ§Ã£o)
6. Entender a lÃ³gica do sistema: prioridade Ã s soluÃ§Ãµes consensuais mesmo apÃ³s

denÃºncia (art. 79)

O procedimento sumarÃssimo materializa a promessa constitucional de duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel do
processo e acesso Ã  justiÃ§a, devendo ser interpretado sempre Ã  luz dos princÃpios
constitucionais do contraditÃ³rio, ampla defesa e devido processo legal, sem que a celeridade
comprometa a qualidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional.

A compreensÃ£o profunda deste procedimento Ã© fundamental nÃ£o apenas para provas de
concursos, mas para a atuaÃ§Ã£o prÃ¡tica de qualquer operador do direito que milite na Ã¡rea
criminal, representando paradigma de eficiÃªncia e racionalidade processual.

Data de criaÃ§Ã£o
10/24/2025
Autor
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